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Protocolo nº 824/2025
Concorrencia Eletrônica nº 11/2025
À Comissão Municipal de Licitações

Em atenção à solicitação desta Comissão para emissão de parecer técnico
referente ao item 7.1.4 do edital, especificamente quanto à avaliação da planilha
orçamentária,  do  cronograma  físico-financeiro  e  da  qualificação  técnica  da
empresa JMG NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, primeira colocada
do certame licitatório, passamos à análise:

1.  PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA  E  CRONOGRAMA  FÍSICO-
FINANCEIRO

A empresa apresentou documentação orçamentária composta por:

 Proposta Comercial;
 Planilha Orçamentária Sintética;
 Cronograma Físico-Financeiro.

Os documentos apresentados atendem formalmente ao edital, não havendo
inconsistências materiais que impeçam sua aceitação.

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 O acervo técnico juntado às folhas 404 a 429 não cumprem plenamente as
exigências de capacidade técnico-operacional previstas no item 7.1.4.

Nas  folhas  404  a  411,  os  atestados  não  foram devidamente  registrados
junto ao conselho profissional.  Já nas folhas 412 a 429, os atestados,  embora
estejam em nome de um dos responsáveis técnicos da empresa, não cumprem o
quantitativo  mínimo  exigido  para  a  instalação  de  tela  de  arame  (alambrado),
atendendo apenas ao mínimo necessário para a pintura de piso.

3. CONCLUSÃO

Após  análise  da  documentação  apresentada,  este  Departamento  de
Engenharia atesta:
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a) A  planilha  orçamentária encontra-se  em  conformidade  com  as  bases
referenciais, itens, quantidades, valores unitários e valores totais (sem BDI
e com BDI). 

b) O  cronograma  físico-financeiro respeita  as  diretrizes  do  edital  e  está
adequadamente distribuído.

c) A  qualificação  técnica apresentada  às  folhas  404  a  429  não  atende
integralmente ao item 7.1.4 do edital.

Portanto, a empresa  JMG NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
está inapta a prosseguir no certame licitatório.
              

Pirassununga, 17 de dezembro de 2025.

Paulo Henrique Sanches
Engenheiro Civil             

Renan Alves do Nascimento
Engenheiro Civil
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